
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2009 – TCE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2009. 
 
 

Aprova o Quadro de Detalhamento da 
Despesa do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte para o exercício de 2009.  

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, em substituição legal, no uso da atribuição que lhe confere 0 art. 14, 

inciso I, da Lei Complementar n° 121/94, combinado com 0 disposto no art. 70, inciso XXXV, 

do Regimento Interno, tendo em vista as disposições contidas no art. 70, § 3°, inciso III, da Lei 

n° 9.106/2008 e considerando a necessidade de agilizar os necessários empenhos de despesa 

demandados pela execução orçamentária relativa ao exercício de 2009,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar, nos termos do anexo a esta Resolução, O Quadro de 

Detalhamento da Despesa - QDD, fixado na Lei nº 9.170/2009, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 17 de fevereiro de 2009, correspondente ao orçamento deste Tribunal de Contas para 

o exercício de 2009.  

Art. 2° Este ato administrativo será submetido a homologação do Tribunal Pleno, 

na primeira sessão ordinária que for realizada após a presente data.  

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario.  

Natal (RN), 20 de fevereiro de 2009.  

 

 

Conselheiro VALÉRIO ALFREDO MESQUITA 

Presidente em substituição legal 

 
 














